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LEGENDA
As supressões deverão ser tachadas;

As inclusões deverão ser marcadas com a cor laranja;

As adaptações/alterações/ajustes deverão ser destacadas na cor verde; e

O mero preenchimento das lacunas deverão ser realizadas com letras na
cor azul, todas feitas diretamente no texto.

As justificativas seguem transcritas em letras da cor cinza logo abaixo de
cada item modificado.

Orientações contidas no roteiro para padronização dos procedimentos de
planejamento da contratação CONJUR-MJSP/CGU/AGU.

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de materiais de expediente para atender demanda da Superintendência Regional
da Polícia Federal no Amapá, nos termos da tabela resumida abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM ELOG CATMAT DESCRIÇÃO /
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

QUANT
MÁXIMA

ESTIMADA

PREÇO
MÉDIO R$ TOTAL

1 3016 462273

Aplicador Fita Tipo: Manual ,
Material Cabo: Plástico ,
Aplicação: Fita De Até 50mm
De Largura e 50M de
comprimento ,
Características Adicionais:
Quebra Regulável E Lâmina
Serrilhada De 50 Mm

Unidade 8 R$ 30,41 243,28
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2 3016 447930

Bloco Recado Material:
Papel , Cor: Amarela ,
Largura: 38 MM,
Comprimento: 51 MM,
Características Adicionais:
Auto-Adesivo, Removível,
Post-It , Quantidade Folhas:
100 fls.

Bloco 100
FL 250 R$ 4,56 1.140,00

3 3016 303120

Bloco Recado Material:
Papel , Cor: Amarela
Fluorescente , Largura: 76
MM, Comprimento: 102 MM,
Tipo: Auto-Adesivo Acrílico ,
Características Adicionais:
Reposicionável, Aderência
Parte Superior , Gramatura:
90 G/M

Bloco 100
FL 250 R$ 6,44 1.610,00

4 3016 459412

Caixa Arquivo Material:
Plástico Corrugado ,
Dimensão (C X L X A): 35,0
X 13,0 X 24,5 CM, Cor:
Colorido , Impressão:
Padrão , Características
Adicionais: Com Trava

Unidade 1150 R$ 5,58 6.417,00

5 3016 285540

Caneta Esferográfica
Material: Alumínio Escovado
, Quantidade Cargas: 1 UN,
Material Ponta: Aço
Inoxidável Com Esfera De
Tungstênio , Tipo Escrita:
Média , Cor Tinta: Azul ,
Características Adicionais:
Suporte Fixação, Com
Corrente De Metal

Unidade 50 R$ 18,83 941,50

6 3016 485371

Caneta Esferográfica
Material: Plástico , Material
Ponta: Aço Inoxidável Com
Esfera De Tungstênio , Tipo
Escrita: Média , Cor Tinta:
Azul , Características
Adicionais:
Sextavado/Orifício
Lateral/Selo Inmetro

Caixa 50
UN 140 R$ 26,83 3.756,20

7 3016 485371

Caneta Esferográfica
Material: Plástico ,
Quantidade Cargas: 1 UN,
Material Ponta: Aço
Inoxidável Com Esfera De
Tungstênio , Tipo Escrita:
Média , Cor Tinta: Preta ,
Características Adicionais:
Corpo Sextavado,
Transparente E Orifício
Lateral

Caixa 50
UN 85 R$ 26,83 2.280,55
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8 3016 285974

Caneta Marca-Texto
Material: Plástico , Tipo
Ponta: Fluorescente , Cor:
Amarela , Características
Adicionais: Traço 5 Mm

Caixa 12
UN 30 R$ 11,42 342,60

9 3016 285973

Caneta Marca-Texto
Material: Plástico , Tipo
Ponta: Fluorescente , Cor:
Verde , Características
Adicionais: Traço 5 Mm

Caixa 12
UN 130 R$ 12,96 1.684,80

10 3016 241163

Caneta Permanente Material
Corpo: Plástico , Material
Ponta: Poliéster , Tipo
Escrita: Extrafina , Cor Tinta:
Azul/Preto/Vermelho ,
Características Adicionais:
Secagem Em Plástico, Vinil,
Acrílico E Vidro

Unidade 95 R$ 2,97 282,15

11 3016 256803

Clipe Tratamento Superficial:
Niquelado , Aplicação: Fixar
Papéis E Similares ,
Tamanho: 8/0 , Material:
Arame De Aço , Formato:
Paralelo

Caixa 500
G 80 R$ 2,63 210,40

12 3016 346055

Cola Composição:
Poliacetato De Vinila , Cor:
Branca , Aplicação: Papel,
Madeira E Tecido ,
Características Adicionais:
Atóxica , Tipo: Líquido

Frasco 40
G 50 R$ 9,88 494,00

13 3016 282456

Cola Cor: Branca ,
Aplicação: Papel ,
Características Adicionais:
Instantânea , Tipo: Bastão

Unidade 130 R$ 1,31 170,30

14 3016 427366

Apagador Quadro Branco,
Material Base: Feltro
Material Corpo: Acrílico Alt.:
10CM Comp.: 17CM Larg.:
5CM Características
Adicionais: Estojo com
compartimento para 2
pincéis

Unidade 30 R$ 4,43 132,90

15 3016 364384

Corretivo Seco Material:
Base D'Água - Secagem
Rápida , Apresentação: Fita ,
Aplicação: Papel Comum ,
Comprimento: 8 M, Largura:
4,20 MM, Características
Adicionais: Tampa Protetora
E Mecanismo
Antitravamento.

Unidade 45 R$ 5,25 236,25
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16 3016 326848

Estilete Tipo: Largo ,
Espessura: 18 MM, Material
Corpo: Plástico ,
Características Adicionais:
Lâmina Aço C/ Tratamento
Superficial Galvanizado ,
Tipo Fixação Lâmina:
Encaixe Por Pressão.

Unidade 80 R$ 3,97 317,60

17 3016 291921

Fita Adesiva Material: Crepe
, Tipo: Monoface , Largura:
18 MM, Comprimento: 50 M,
Cor: Bege , Aplicação:
Multiuso.

Unidade 110 R$ 3,44 378,40

18 3016 359556

Fita Adesiva Material:
Plástico , Tipo: Zebrada ,
Largura: 7,50 CM,
Comprimento: 200 M,
Aplicação: Para
Demarcação.

Unidade 50 R$ 7,54 377,00

19 3016 483451

Fita Adesiva Material:
Polipropileno , Tipo:
Monoface , Largura: 45 MM,
Comprimento: 100 M, Cor:
Marrom , Aplicação:
Multiuso.

Unidade 90 R$ 5,51 495,90

20 3016 445375

Fita Adesiva Material:
Polipropileno , Tipo:
Transparente , Largura: 50
MM, Comprimento: 50 M,
Aplicação: Empacotamento.

Unidade 80 R$ 3,92 313,60

21 3016 399045
Fitilho Material: Polietileno E
Polipropileno , Tipo: Fio
04/20.

Unidade 50 R$ 8,56 428,00

22 3016 364045

Grafite Diâmetro: 0,7 MM,
Aplicação: Lapiseira ,
Características Adicionais:
Tipo: Hb.

Tubo 12
UN 50 R$ 0,70 35,00

23 3016 203144

Grampo Grampeador
Material: Metal , Tratamento
Superficial: Galvanizado ,
Tamanho: 26/6.

Caixa 1000
UN 230 R$ 1,22 280,60

24 3016 462322
Lâmina Estilete Material: Aço
Carbono , Largura: 25,4 MM,
Comprimento: 18 M.

Embalagem
10 UN 80 R$ 8,21 656,80

25 3016 397768

Marcador Página Cor:
Diversas , Características
Adicionais: Adesivos
Reposicionáveis, Setas,
neon, Post-It, Flags.

Pacote
100UN 50 R$ 5,43 271,50

Lici. Termo de Referência 34908252         SEI 08361.002143/2024-44 / pg. 4



26 3016 461766

Papel Para Impressão
Formatado Tipo: Couchê ,
Tamanho (C X L): 297 X 210
MM, Gramatura: 180 G/M2,
Cor: Branco , Característica
Adicional: Acabamento
Brilhante / Glossy.

Embalagem
50 FL 80 R$ 18,72 1.497,60

27 3016 461821

Papel Para Impressão
Formatado Tipo:
Sulfite/Apergaminhado/Ofício
, Tamanho (C X L): 297 X
210 MM, Gramatura: 75
G/M2, Cor: Branco ,
Característica Adicional:
Embalagem Resistente A
Umidade.

Embalagem
500 FL 200 R$ 22,86 4.572,00

28 3016 473728

Pasta Arquivo, Material:
Polipropileno, Tipo: Com
elástico, Largura: 235MM,
Altura: 335MM, Cor: Cristal,
Características Adicionais:
Ilhoses de metal.

Unidade 120 R$ 2,12 254,40

29 3016 292274

Perfurador Papel Material:
Ferro Fundido , Tipo: Mesa ,
Tratamento Superficial:
Pintura Epóxi , Capacidade
Perfuração: 70 FL,
Funcionamento: Manual ,
Características Adicionais:
Furo Redondo , Quantidade
Furos: 2 U.

Unidade 15 R$ 145,66 2.184,90

30 3016 257031

Pincel Atômico Material:
Plástico , Tipo Ponta:
Chanfrada , Tipo Carga:
Descartável , Cor Tinta: Azul.

Unidade 130 R$ 1,89 245,70

31 3016 257033

Pincel Atômico Material:
Plástico , Tipo Ponta:
Chanfrada , Tipo Carga:
Descartável , Cor Tinta:
Preta.

Unidade 130 R$ 1,80 234,00

32 3016 257032

Pincel Atômico Material:
Plástico , Tipo Ponta:
Chanfrada , Tipo Carga:
Descartável , Cor Tinta:
Verde.

Unidade 130 R$ 1,77 230,10

33 3016 257034

Pincel Atômico Material:
Plástico , Tipo Ponta:
Chanfrada , Tipo Carga:
Descartável , Cor Tinta:
Vermelha.

Unidade 130 R$ 2,08 270,40
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34 3016 409978

Pincel Quadro Branco /
Magnético Material: Plástico
, Material Ponta: Fibra
Sintética , Tipo Carga:
Recarregável , Cor: Azul ,
Características Adicionais:
Escrita 2mm, Ponta
Arredondada.

Caixa 12
UN 20 R$ 40,75 815,00

35 3016 409980

Pincel Quadro Branco /
Magnético Material: Plástico
, Material Ponta: Fibra
Sintética , Tipo Carga:
Recarregável , Cor: Preta ,
Características Adicionais:
Escrita 2mm, Ponta
Arredondada.

Caixa 12
UN 20 R$ 29,16 583,20

36 3016 409979

Pincel Quadro Branco /
Magnético Material: Plástico
, Material Ponta: Fibra
Sintética , Tipo Carga:
Recarregável , Cor: Verde ,
Características Adicionais:
Escrita 2mm, Ponta
Arredondada.

Unidade 150 R$ 2,19 328,50

37 3016 409982

Pincel Quadro Branco /
Magnético Material: Plástico
, Material Ponta: Fibra
Sintética , Tipo Carga:
Recarregável , Cor:
Vermelha , Características
Adicionais: Escrita 2mm,
Ponta Arredondada.

Caixa 12
UN 15 R$ 27,86 417,90

38 3016 202541
Porta-Lápis/Clipe/Lembrete
Material: Acrílico , Cor: Fumê
, Tipo: Conjugado.

Unidade 30 R$ 13,11 393,30

39 3016 439975

Prancheta Portátil Material:
Acrílico Transparente ,
Comprimento: 345 MM,
Largura: 220 MM, Cor:
Cristal , Características
Adicionais: Com Pegador
Metálico.

Unidade 50 R$ 19,85 992,50

40 3016 392220

Refil Tinta Material: Tinta ,
Cor: Azul , Capacidade: 5,50
ML, Aplicação: Pincel
Quadro Branco compatível
com o item 57.

Unidade 70 R$ 5,62 393,40

41 3016 392221

Refil Tinta Material: Tinta ,
Cor: Preta , Capacidade:
5,50 ML, Aplicação: Pincel
Quadro Branco Cpmpatível
com o item 58.

Unidade 70 R$ 4,39 307,30
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42 3016 400311

Refil Tinta Material: Tinta ,
Cor: Verde , Capacidade:
5,50 ML, Aplicação: Pincel
Quadro Branco Compatível
om o item 59.

Unidade 70 R$ 4,24 296,80

43 3016 392222

Refil Tinta Material: Tinta ,
Cor: Vermelho , Capacidade:
5,50 ML, Aplicação: Pincel
Quadro Branco Compatível
com o item 60.

Unidade 70 R$ 4,02 281,40

44 3016 313577

Régua Comum Material:
Plástico Cristal ,
Comprimento: 30 CM,
Graduação:
Centímetro/Milímetro , Tipo
Material: Rígido ,
Características Adicionais:
2,50 Mm De Espessura.

Unidade 50 R$ 0,92 46,00

45 3016 375301

Tesoura Costura Material:
Aço Inoxidável , Tamanho:
8,5 POL, Comprimento: 21
CM, Características
Adicionais: Cabo Plástico.

Unidade 80 R$ 7,73 618,40

46 3016 355228
Fita adesiva incolor,
monoface, medindo
12mmx30m,multiuso.

Unidade 70 R$ 0,88 61,60

47 3016 391673 Lapiseira em plástico, com
diâmetro de 0,5mm, cor azul. Unidade 90 R$ 1,58 142,20

48 3016 203352

Mina grafite, material grafita,
diâmetro 0,50mm,
comprimento 60mm,dureza
3b.

Unidade 50 R$ 1,23 61,50

49 3016 459378

Caixa arquivo polionda
colorido, em plástico,
tamanho (CxLxA)
35,0x13,0x24,5 cm.

Unidade 80 R$ 3,52 281,60

50 3016 429012

Extrator de grampo, em aço
inoxidável, tipo espátula,
cromado,espessura 1mm
com 150mm de
comprimento, largura 15mm.

Unidade 80 R$ 1,05 84,00

51 3016 473194

Envelope,modelo saco
comum,material kraft,
tamanho (CXL) 410x310mm,
gramatura 110g/m2, cor
amarelo ouro.

Unidade 3000 R$ 0,42 1.260,00

52 3016 349920

Solução limpadora de
quadro branco, tipo
instantânea, em spray,
aspecto físico
líquido,capacidade 60 ml.

Unidade 80 R$ 9,01 720,80

53 3016 202053
Percevejo em metal
superficial galvanizado,
tamanho número 12mm.

Caixa 50 R$ 6,25 312,50
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54 3016 297355

Papel vergê, em celulose
vegetal, cor branca,
gramatura 180g/m2, com
297mm de comprimento por
210mm de largura.

Pacote 50 R$ 0,66 33,00

55 3016 485625

Quadro branco, material mdf,
acabamento superficial
moldura anodizado, cor
moldura branco, com largura
90cm, comprimento de
120cm, moldura em
alumínio.

Unidade 15 R$ 94,67 1.420,05

56 3016 423694

Etiqueta Auto-Adesiva
Material: Papel Térmico ,
Formato: Retangular , Altura:
30 MM, Largura: 50 MM,
Tipo Uso: Impressora Zebra
ZT410 , Características
Adicionais: 1 Coluna ,
Apresentação: Em Bobina ,
Aplicação: Impressão Código
Barras.

Bobina 150 R$ 9,41 1.411,50

57 3016 395451

Abraçadeira, material em
náilon, tipo com ranhuras,
comprimento total:200 mm,
largura:4,80 mm, aplicação
amarração e fixação, cor
preta pacote com 100
unidades.

Pacote 20 R$ 5,44 108,80

58 3017 288920

Conector, Material: Plástico
Rígido, Tipo: Rj 45 Fêmea
Aplicação: Cabeamento
Estruturado de Rede de
Informática.

Unidade 300 R$ 10,49 3.147,00

59 3017 333463

Conector, Material: Plástico
Rígido, Tipo: Rj45 Macho
Aplicação: Cabeamento
Estruturado de Rede de
Informática.

Unidade 300 R$ 2,07 621,00

60 3017 327258

Conjunto Para Limpeza,
componentes álcool
isopropílico/escova
antiestética/pano, aplicação
limpeza monitor lcd.

Unidade 35 R$ 24,00 840,00

61 3017 465493

Velcro Largura: 20 MM,
Comprimento: 3 M,
Apresentação: Fita , Cor:
Preta , Aplicação: Fixação
De Cabos , Uso:
Cabeamento Rede.

Unidade 20 R$ 19,50 390,00

62 3019 303537
Barbante Material: Juta ,
Cor: Natural Espessura 10/4
1,2MM.

Rolo 100 M 40 R$ 14,70 588,00
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63 3019 481311

Saco Material: Plástico
Resistente em Polipropileno
, Tipo Uso: Geral , Cor:
Transparente , Aplicação:
Embalagem , Altura: 60 CM,
Largura: 40 CM Formato:
Retangular.

Unidade 250 R$ 22,77 5.692,50

64 3019 344828

Saco Material: Rafia , Cor:
Branca , Altura: 90 CM,
Largura: 65 C Capacidade
min. 25kg.

Unidade 120 R$ 3,67 440,40

67 3022 392302

Solução Limpadora, Aspecto
físico: Líquido,
Características Adicionais:
Álcool Isopropílico.

Unidade 12 R$ 23,58 282,96

68 3024 602645

Desengripante Composição:
Base Sintética
Biodegradável ,
Apresentação: Spray ,
Aplicação: Uso Geral.

Unidade 10 R$ 14,14 141,40

69 3026 345018

Bateria Não Recarregável
Sistema Eletroquímico:
Lithium , Tensão Nominal: 3
V, Modelo: Cr-2032.

Embalagem
5 UN 80 R$ 6,48 518,40

70 3026 363462

Bateria Recarregável
Aplicação: Equipamentos
Eletrônicos , Sistema
Eletroquímico: Alcalina ,
Tensão Nominal: 9 V,
Capacidade Nominal: 565
MAH, Dimensões: 47 X 25,5
X 16,5 M.

Unidade 30 R$ 17,39 521,70

71 3026 464972

Filtro Linha Tensão
Alimentação: 110/220 V,
Corrente Máxima: 25 A,
Quantidade Saída: 5
Tomadas Tripolares
Polarizadas , Características
Adicionais: Proteção De
Sobretensão Até 60 Joules
(10/1000µS) , Comprimento
Cabo: 3 M, Normas
Técnicas: Novo Padrão Nbr
14136 E Nbr 13249 ,
Componentes: Gabinete
Plástico, Chave Liga/Desliga
Embutida.

Unidade 170 R$ 36,94 6.279,80

72 3026 419864

Fita Isolante Elétrica
Adesiva, Material Dorso:
Filme de Pvc Anti-Chama,
Largura Nominal: 19MM,
Comprimento: 20 M Cor:
Preta.

Unidade 15 R$ 4,53 67,95
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73 3026 415844

Pilha Recarregável Modelo:
6f22 , Sistema
Eletroquímico: Lithium ,
Capacidade Nominal: 500
MAH, Tensão Nominal: 9.

Unidade 8 R$ 20,00 160,00

74 3026 424039

Pilha Recarregável Tamanho
Pilha: Palito , Modelo: Aaa ,
Aplicação: Equipamentos
Eletrônicos , Sistema
Eletroquímico: Níquel Metal
Hidreto (Ni-Mh) ,
Capacidade Nominal: 1000
MAH, Tensão Nominal: 1,2.

Embalagem
2 UN 8 R$ 12,38 99,04

75 3026 374364

Pilha Tamanho: Média ,
Modelo: C , Sistema
Eletroquímico: Alcalina ,
Tensão Nominal: 1,5.

Embalagem
2 UN 50 R$ 10,78 539,00

76 3026 419860

Pilha Tamanho: Palito ,
Modelo: Aaa ,
Características Adicionais:
Não Recarregável , Sistema
Eletroquímico: Alcalina ,
Tensão Nominal: 1,5.

Embalagem
2 UN 420 R$ 4,52 1.898,40

77 3026 363401

Pilha Tamanho: Pequena ,
Modelo: Aa , Características
Adicionais: Cartela Com 2
Unidades , Sistema
Eletroquímico: Alcalina ,
Tensão Nominal: 1,5.

Embalagem
2 UN 420 R$ 3,58 1.503,60

78 3026 384245

Filtro de linha, tensão
alimentação Bivolt 110/220
V, corrente máxima 7 A,
quantidade Saída 6
Tomadas com 3 Pinos Tipo
Fêmea com aterramento,
características adicionais
chave on/off; certificado
inmetro, aplicação
equipamento informática /
elétrico, frequência: 20 -
20000 hz, comprimento
cabo: 1,10 M.

Unidade 150 R$ 52,01 7.801,50

79 3026 394695

Filtro de linha, quantidade
saída: 4 tomadas 2p + t
características adicionais:
terminação em plug 2p+t
aplicação: rack de switchs e
servidor escomprimento
cabo: 2 m tipo: régua
padrão: universal.

Unidade 80 R$ 40,74 3.259,20
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80 3026 464972

Filtro de linha,tensão
alimentação: 110/220 v
corrente máxima: 25 a
quantidade saída: 5 tomadas
tripolares polarizadas
características adicionais:
proteção de sobretensão até
60 joules
(10/1000µs)comprimento
cabo: 3 m normas técnicas:
novo padrão nbr 14136 e nbr
13249 componentes: gabinete
plástico, chave liga/desliga
embutida.

Unidade 90 R$ 16,45 1.480,50

81 3026 472868

Cabo rede computador,
material revestimento pvc-
cloreto de polivinila anti-
chama, material condutor
cobre, bitola condutor 24
awg, tipo condutor par
trançado, tipo cabo utp 4
pares padrão tia 568a,
características adicionais
cabo montado de 1,50
metros, categoria 6,
aplicação rede de
comunicação de dados.

Unidade 140 R$ 2,02 282,80

82 3026 393276

Abraçadeira, material em
velcro, tipo dupla face,
comprimento total 3 m,
largura 2 cm, aplicação
cabeamento rede, cor preta.

Unidade 15 R$ 9,19 137,85

83 3026 411291

Bateria moeda 3v bateria -
computador tensão
alimentação: 3 v modelo: cr-
2032 capacidade nominal:
220 mah sistema
eletroquímico lithium.

Unidade 80 R$ 0,94 75,20

84 3026 328323

Fusível vidro, corrente
nominal 10 a, finalidade
limitador corrente, aplicação
equipamentos informática.

Unidade 90 R$ 0,22 19,80

85 3026 151021

Adaptador de tomada padrão
novo para antigo - plugue
adaptador 2p+t - 10a -
adaptador de tomada padrão
novo para padrão antigo.
entrada: plugue bipolar com
contato de aterramento de
acordo com a norma nbr
14136 novo padrão
brasileiro, saída: tomada
bipolar com contato de
aterramento conhecido como
padrão universal (antigo).

Unidade 70 R$ 6,55 458,50
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86 3028 440061

Isolante Térmico, Aspecto
Físico: Pasta, Aplicação:
Isolante Térmico em
Circuitos eletro-eletrônicos,
Material: Composto de prata
Polissintética.

Pote 50 g 40 R$ 23,16 926,40

87 3028 461350

Máscara Descartável Uso
Geral Material: Tnt (Tecido
Não Tecido) , Tipo Fixação:
Alças Em Elástico Nas
Extremidades ,
Características Adicionais:
Proteção De Barba E
Bigode.

Caixa 50
UN 120 R$ 6,96 835,20

88 3035 348275

Álcool Propílico, aspecto físico
líquido límpido, incolor, odor
característico, fórmula química
(ch3)2choh (isopropílico ou
iIso-propanol), peso
molecular*: 60,10 g/mpl, grau
de pureza mínima de 99,5%,
característica adicional
reagente p.a. número de
referência química: Cas 67-63-
0.

Unidade 40 R$ 10,45 418,00

89 3044 600700

Fita Plástica Material:
Polipropileno , Largura:
70MM, Comprimento: 200 M,
Cor: Preta E Amarela ,
Aplicação: Isolamento E
Delimitação De Área ,
Características Adicionais:
Sem Adesivo.

Rolo 100 M 45 R$ 6,86 308,70

90 3050 463183

Bandeira oficial do Brasil, 3
panos, material 100%
poliéster, comprimento
193cm, largura 135cm, com
dupla face, com proteção Uv.
Furos com ilhoses
reforçados, letras e estrelas
em ambas as faces, cores
vivas.

Unidade 15 R$ 105,77 1.586,55

91 3050 246325

Bandeira oficial do Brasil, 2
panos, com letras e estrelas
bordadas a linha, duas
faces,cores vivas, material
tergal, comprimento 128cm,
largura 90cm.

Unidade 15 R$ 95,07 1.426,05

92 3050 463183

Bandeira oficial do Estado do
Amapá, 3 panos, dupla face,
medindo comprimento
193cm e largura 135cm,
tecido osford 100% poliéster,
cores vivas.

Unidade 15 R$ 105,77 1.586,55
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93 3050 606265

Bandeira oficial do Estado do
Amapá, 2 panos, dupla face,
medindo comprimento
128cm e largura 90cm,
tecido naylon paraquedas
com poliamida, com brasão
de tecido bordado sobre o
tecido em ambas as
faces,cores vivas.

Unidade 15 R$ 49,25 738,75

94 3050 245445

Bandeira do Departamento
de Polícia Federal, 3 panos,
Brasão do D.P.F. de tecido
nas duas faces, cor azul
celeste, tecido nylon, bordas
e ilhoses reforçados,
medindo comprimento
192cm, largura 135cm,
hasteamento externo.

Unidade 15 R$ 86,49 1.297,35

95 3050 246325

Bandeira do Departamento
de Polícia Federal, 2 panos,
Brasão do D.P.F., de tecido
nas duas faces, cor azul
celeste, tecido nylon, bordas
e ilhoses reforçados,
medindo comprimento
128cm, largura 90cm.

Unidade 15 R$ 95,07 1.426,05

96 5230 372730

Recarregador Bateria Tipo:
Bivolt , Aplicação:
Recarregar Pilhas ,
Características Adicionais:
Capacidade Mínima De 4
Pilhas Aa Ou 2 Pilhas Aaa.

Unidade 8 R$ 51,33 410,64

97 3036 387700

Luva cirurgica em latex,
lubrificação com pó
biabsorvivel E Inerte,
descartavel, esterelizada
tamanho P.

caixa 14 R$ 3,22 45,08

98 3036 387699

Luva cirurgica em latex,
lubrificação com pó
biabsorvivel E Inerte,
descartavel, esterelizada
tamanho M.

caixa 260 R$ 10,65 2.769,00

99 3036 387699

Luva cirurgica em latex,
lubrificação com pó
biabsorvivel E Inerte,
descartavel, esterelizada
tamanho G.

caixa 260 R$ 12,36 3.213,60

100 3036 313657
Luva Nitrile para
procedimento não cirurgico
(sem pó), caixa com 100
unidades, tamanho G.

caixa 50 R$ 26,25 1.312,50

101 3036 369561
Touca descartável,, branca,
tamanho único com elástico,
pacote com 100 unidades.

pacote 50 R$ 6,10 305,00
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102 3036 436854

Sapatilha (propé)
descartável, não tecido
100% polipropileno, modelo
com elástico, tamanho único,
embalagem com 100
unidades.

caixa 50 R$ 10,00 500,00

103 3036 420092

Macacão Impermeável de
Segurança tipo Tyvek, para
manipulação produtos
quimicos, caracteristicas
adicionais: Punho e
Tornozelo com elástico,
capuz e ziper.

Unidade 30 R$ 120,00 3.600,00

104 3036 407965
Luva Polietileno Longa, uso
geral, descartavel, caixa com
100 unidades.

Caixa 50 R$ 7,00 350,00

105 3036 450516

Luva Látex Nitrilico com
forro, tamanho único,
acabamento palma
antiderente, caixa com 100.

caixa 20 R$ 15,21 304,20

106 3028 485733

Óculos de proteção, material
armação: plástico Rigido,
tipo de proteção: ampla
visão, material de proteção:
Policarbonato, tipo lente:
Policarbonato Translúcido,
cor lente cinza, aplicação:
contra impactos de particulas
e Raios ultravioleta, ajuste
por tirante elástico
apresilhadas nas lateriais.

unidade 20 R$ 330,00 6.600,00

107 3028 483834

Abafador auricular tipo plug,
em polietileno, nivel de
redução de ruido igual ou
superior a 21 Db.

Unidade 50 R$ 18,00 900,00

108 3028 477889 Capa de chuva impermeavel
em PVC, com capuz. Unidade 50 R$ 18,05 902,50

109 3028 430628

Lanterna Tática de Led
recarregavel com ajuste de
zoom, em aluminio
anodizado, foco regulavel
Zoom minimo de 1 a 2000
vezes, comprimento 200mm,
peso 300g, tipo tatica
manual, bateria 12V,
luminosidade Forte, franco e
Intermitente, bateria
recarregavel, lâmpada Cree
Led, Potência da lâmpada:
Min. 38.000W, Fluxo
luminoso: 11000LM,
acessorios: carregador
Bivolt; caregado acendedor
veicular 12v, alcance min,
1000m.

unidade 80 R$ 80,90 6.472,00
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110 3028 607427

Lanterna de
cabeça/capacete, bateria
recarregavel, lâmpada led
Cob, capacidade focal
150Lúmens, prov d'água/
clip de fixação/carregador
bivolt.

unidade 20 R$ 120,00 2.400,00

111 3016 323411
Papel vergê ,Madre Perorola
180g, tamanho A4 , pacote
com 50.

Pacote 50 R$ 18,60 930,00

112 3016 237565
Papel vergê, cor salmão,
180g/m2, medindo
29700x210mm, A4.

Pacote 50 R$ 12,95 647,50

113 3016 232232
Papel vergê ,palha 180g,
tamanho A4 , pacote com
50.

Palha 20 R$ 15,54 310,80

114 3016 292438
Papel vergê ,água marinha
180g, tamanho A4 , pacote
com 50.

pacote 20 R$ 15,97 319,40

115 3016 433860

Papel Couchê, 180g,
tamanho
315mmx215mmmm, pacote
com 250 folhas, marfim.

Pacote 50 R$ 4,25 212,50

116 3016 470835 Papel couchê Fosco, 180
G/m2, 190mmx150mm. Pacote 10 R$ 36,80 368,00

117 3016 483813

Papel Couchê, brilho, 180g,
tamanho A4 210x297mm,
pacote com 250 folhas,
branco com brilho.

pacote 20 R$ 53,37 1.067,40

118 3016 254073
Papel pérsico A4 , 180g,
pacote 50 Folhas, na cor
marfim.

pacote 50 R$ 18,60 930,00

119 3016 461753

Papel Reciclado,
297x210mm, 180 G /M2, cor
natural, embalagem com 500
fl.

unidade 150 R$ 22,90 3.435,00

120 3016 461881

Papel para impressão, tipo
texturizado, 297x210 mm,
90G/M2, textura casca de
ovo.

pacote 20 R$ 19,99 399,80

121 3016 251666
Papel pérsico A4 , 180g,
297x210mm pacote 50
Folhas, na cor Branca.

Pacote 50 R$ 21,30 1.065,00

122 3016 292669

Papel Fotografico Glossy
Branco
Brilhante,210x297mm,
180G/M2, impressora jato de
tinta/ laser. Imprimir
fotografia digital.

Pacote 50 R$ 22,10 1.105,00

123 3016 464683

Papel adesivo Vinil branco
fosco para impressora jato
de tinta a laser, largura
2010mmx297mm, A4.

Pacote 20 R$ 22,10 442,00
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124 3016 461216

Envelope branco, tipo saco
medindo 250x180mm, 180
G/M2, caixa com 250
unidades.

Caixa 50 R$ 3,80 190,00

125 3016 447161

Envelope para convite, papel
couchê brilho, gramatura
80G/M2, 220x162mm na cor
Rosa escuro.

unidade 300 R$ 3,10 930,00

126 3016 286084

Envelope para convite em
papel linho, 180G/M2,
medindo 225mmx165mm, na
cor branca, embalagem com
50.

unidade 30 R$ 29,90 897,00

127 3016 441816

Envelope para convite, papel
couchê brilho, gramatura
180G/M2, 225x162mm na
cor azul marinho,
embalagem com 50.

unidade 30 R$ 34,45 1.033,50

128 3016 312468

Clips minis dourado para
convites , aço niquelado Nº
05, embalagem com 200
unidades.

Pacote 100 R$ 2,15 215,00

129 3016 611018 Fita adesiva dupla face
12mmx30m, transparente. Unidade 100 R$ 12,64 1.264,00

130 3036 393145

Jaleco Descartável,
poliipropileno, tipo manga
comprida, com punho em
malha, 2 bolsos tamanho G,
branco, co gola e botoes de
pressão.

unidade 200 R$ 19,00 3.800,00

131 3042 354776

Facão Material: aço carbono,
cabo em madeira,
comprimento 21 Pol, tipo
para mato, Caracteristica
adicionais bainha em couro.

unidade 15 R$ 55,53 832,95

132 3028 399316

Bota tipo galocha, borracha
vulcanizada, cor preta, cano
longo, uso; protrção,
antiaderente, cano flexesivel,
tamanho 44.

unidade 10 R$ 54,74 547,40

133 3028 399269

Bota tipo galocha, borracha
vulcanizada, cor preta, cano
longo, uso; protrção,
antiaderente, cano flexesivel,
tamanho 41.

unidade 10 R$ 510,00 5.100,00

134 3028 333013

Bota tipo galocha, borracha
vulcanizada, cor preta, cano
longo, uso; protrção,
antiaderente, cano flexesivel,
tamanho 42.

Unidade 10 R$ 42,40 424,00

135 3019 206993 Barbante nº 06, cru 600g. Rolo 40 R$ 18,53 741,20

Lici. Termo de Referência 34908252         SEI 08361.002143/2024-44 / pg. 16



136 3039 262376

WD 40 Brasil, Spray produto
multiuso 300ml, âmbar
aplicação lubrificação geral.
Composição Nafta de
Petróleo Óleos de Petróleo
propano e Butano.

Unidade 20 R$ 115,28 2.305,60

137 3039 478700 Graxa automotiva comum
500g. unidade 3 R$ 510,84 1.532,52

138 3036 279727
Algodão Bola, embalagem
com 100g, alto poder de
absorção.

Unidade 30 R$ 7,14 214,20

139 3039 227345

Estopa 100% algodão, para
polimento e limpeza de
superficies , embalagem de
400g.

Unidade 30 R$ 10,46 313,80

140 3016 248025 Giz branco, caixa com 100
unidades. Caixa 20 R$ 11,84 236,80

141 3022 293548
Removedor / sovente ativos
para tintas e vernizes,
pastoso 1.

unidade 10 R$ 67,80 678,00

142 3022 292158

Solvente tipoThiner,
componentes mistura
balanceada de soolventes
Gta014/Gta004, diluição de
vernizes/esmalte
sintetico/tinta óleo.

Unidade 10 R$ 53,07 530,70

143 3035 399544

Espatula de plástico -
material Lâmina de plástico,
cabo plástico, extremidades
finas, medindo 10cm x 7 cm.

Unidade 10 R$ 8,80 88,00

144 3035 269941 Álcool etilico-hidratado 70%,
1L. Unidade 30 R$ 13,82 414,60

145 3035 367898
Água destilada,aspecto
físico: liquido incolor,
inodoro, Insipido 1 L.

Unidade 10 R$ 6,99 69,90

146 3035 480902

SWAB para coletas de
amostra Haste plástica ponta
em rayon, com 100
unidades.

Unidades 10 R$ 47,29 472,90

147 3035  

Estilete heavy duty 176mm,
caracteristica: empunhadura
ergonômica e confortavel,
compartimento para
armazenar 10 laminas de
reposição, corpo em
aluminio injetado e
empunhadura
emborrachada, botão lateral
para troca rápida da lãmina,
3 posições para
profundidade do corte, troca
automática de lâminas sem
risco de acidentes.

8 8 R$ 151,90 1.215,20
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148 3035 333633

Lâminas de Bisturi em aço
carbono nº 10,
descartaves,esteriel caixa
com 100 unidades.

Caixa 3 R$ 23,71 71,13

149 3035 428464 Pote coletor universal, 80ml,
tipo urina. unidade 50 R$ 4,67 233,50

150 3019 444824
Saco plástico tipo ZIP LOCK
, hermetico, com tarja, 16x10
cm, transparente.

Unidade 100 R$ 29,45 2.945,00

151 3019 444819

Saco plástico tipo ZIP LOCK
em polietileno, hermetico,
com tarja ,55x44 cm,
transparente.

Unidade 150 R$ 24,92 3.738,00

152 3019 444821

Saco plástico tipo ZIP LOCK
em polietileno, hermetico,
com tarja,14x20 cm,
transparente.

unidade 150 R$ 45,74 6.861,00

153 3019 454423

Saco plástico tipo ZIP LOCK
em polietileno, hermetico,
com tarja ,40x40 cm,
transparente.

unidade 150 R$ 12,90 1.935,00

154 3019 453235

Saco plástico Resistente em
Polipropileno em alta
densidade, capacidade 20L,
aplicação laboratorial, tipo
uso geral.

Unidade 200 R$ 37,46 7.492,00

155 3028 331421

Lacres de segurança
numerados tipo expinha de
peixe em polipropileno de
alta resistência, inviolável
16cm.

Pacote 600 R$ 15,98 9.588,00

157 3028 454084

Lanterna de
cabeça/capacete, bateria
recarregavel, lâmpada led
Cob, capacidade focal
160Lúmens, prov d'água/
clip de fixação/carregador
bivolt.

unidade 20 R$ 162,65 3.253,00

158 3042 614571

Trena laser digital, 100 mts,
medida a laser, fita métrica a
laser, precisão 2mm com
área, medição de volume,
iluminação LCD, função
silenciosa, IP54.

unidade 6 R$ 240,00 1.440,00

159 3036 471755

Tesoura ponta romba
modelo Stevens, tipo ponta
reta caracteristica Romba,
haste reta comprimento de
10 cm, aço inoxidavel
esterelizavel.

unidade 5 R$ 1.371,00 6.855,00

Lici. Termo de Referência 34908252         SEI 08361.002143/2024-44 / pg. 18



160 3027 234101

Bússola Silva, compacta,
leve e resistente, escala de
declinação dentro da
cápsula, escala de medição
do mapa mm e polegada,
não possui pontos luminoos,
limbo móvel, escala de mapa
de 1:25K e 150K, base
transparente, material em
acrilico, acompanha cordão
para transporte, precisão 1º,
peso 28g, dimensões
51x76x10m, garantia de 5
anos.

unidade 10 R$ 169,02 1.690,20

161 3042 457011
Kits de ferramenta com 110
peças com maleta
termostática.

unidade 5 R$ 1.483,40 7.417,00

162 3036 369204

compressa gaze,
tecido100% algoão, cor
branca, isenta de impurezas
medindo 91cm x 91m.

unidade 60 R$ 75,88 4.552,80

163 3036 478145

Bandagem elastica,, baixa
elasticidade, curto
estiramento, malha de
algodão com sistema com
travas para fixação,medindo
4cm x 5m.

unidade 15 R$ 24,96 374,40

164 3036 478148

Bandagem elastica curto
estiramento, malha de
algodão com sistema com
travas para
fixação,medindo12cm x 5m.

Rolo 15 R$ 63,65 954,75

165 3036 474776
Cânula nasofaríngea pvc
flexedivel, tamanho 5,5,
esteril, uso único.

unidade 20 R$ 62,69 1.253,80

166 3036 474774
Cânula nasofaríngea pvc
flexedivel, tamanho 4,5,
esteril, uso único.

unidade 20 R$ 43,20 864,00

167 3036 474773
Cânula nasofaríngea pvc
flexedivel, tamanho 4,0,
esteril, uso único.

unidade 20 R$ 24,06 481,20

168 3036 486831

Selo de tórax valvulado
compacto, base adesiva,
dimensão cerca de 15 x15
cm, embalagem individual,
esterelidade : esteril.

unidade 60 R$ 121,14 7.268,40

169 3036 474789

Atadura crepom 15cm ,
tecido misto, gramatura 1:
cerca de 15 fios /CM2,
embalagem individual.

unidade 60 R$ 3,33 199,80

170 3036 615986

Gaze comum. Material 100%
algodão, dimensões de 7,5 x
7,5 cm, gramuta 13 fios
/cm2, esteril uso único,
embalagem individual.

unidade 100 R$ 23,91 2.391,00
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171 3036 613767

Manta termica - isolante
térmico, material: pelicula de
polimetro aluminizado,
tamanho adulto, aplicação
para o corpo inteiro, uso
único, embalagem individual.

UNIDADE 30 R$ 7,00 210,00

172 3036 299875

Oxímetro de dedo digital,
medidor de saturação de
oxigênio com estojo e capa
de proteção.

unidade 5 R$ 37,00 185,00

173 3036 600261 Termômetro digital clinico. unidade 5 R$ 69,76 348,80

174 3036 486831
Adesivos para queimadura e
eviscerações. unidade 30 R$ 121,14 3.634,20

175 3036 421247 Maca padiola dobrável aph -
tático militar. unidade 15 R$ 251,29 3.769,35

176 3028 485461 Capacete de segurança EPI. Unidade 15 R$ 230,29 3.454,35

177 3028 485710 Rolo de 200mts de Corda
semi-estática K2 11,5mm. unidade 6 R$ 1.597,01 9.582,06

178 3026 1597,01 Pilha não recarregavel
CR123A. unidade 15 R$ 15,84 237,60

179 3017 480086 Cabo USB mini. unidade 10 R$ 50,06 500,60

180 3016 610069

Régua paralela, acrilico,
espessura 3,2 mm,
acompanhando
cordoamento, jogos de ferro.

unidade 7 R$ 234,76 1.643,32

181 3027 463059 Bandoleira multican 2
pontos,ganchos metalicos. unidade 10 R$ 24,43 244,30

TOTAL 253.185,53
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

2.2.1. ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000031/2024

2.2.2. Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

2.2.3. Id do item no PCA: 52

2.2.4. Classe/Grupo: 7510

2.2.5. Identificador da Futura Contratação: 200402-90009/2023
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Nos Termos da Instrução Normativa nº 01/2010-SLTI/MPOG, os materiais deverão
atender aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no que for aplicável:

4.1.1.1. Serem acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual adequada,
retornável (reutilizável), que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;

4.1.1.2. Não conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs);

4.1.1.3. Caso solicitado, a comprovação do disposto no caput poderá ser feita mediante
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada,
ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências
do edital.

4.1.2. Todo o material a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou
componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG
Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, art. 5º, I,II,III e § 1º, exceto aqueles em que não se
aplica a referida instrução. A Contratada deverá comprometer-se com a Sustentabilidade Ambiental.

4.1.3. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da IN SLTI/MPOG N°
01/2010; da Resolução CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução CONAMA Nº 416,
de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução CONAMA Nº 340, de 25 de setembro de 2003,
para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais
específicos.

4.1.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

4.1.5. No caso de uso de madeira, esta deverá ser de reserva ambiental autorizada pelo
IBAMA, ter Documento de Origem Florestal - DOF, conforme Instrução Normativa nº 112/2006 e
orientações da Instrução Normativa nº187/2008, ambas do IBAMA.

4.1.6. Visando o atendimento de requisitos socioambientais, a empresa deverá apresentar
material: constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, quando couber; que sejam observados os requisitos ambientais
para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares; que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; que os bens não contenham substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);
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Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as seguintes justificativas:

4.2.1. A Administração Pública optou por indicar uma marca de referência para
aquisição de alguns dos itens deste Termo de Referência no intuito de descrever e selecionar
objetos que atendam de modo escorreito suas necessidades, sem ferir a ampla competitividade e
a isonomia, além de cumprirem a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública cominada com produtos de boa qualidade e do princípio de o julgamento objetivo
requerer afastamento das subjetividades.

4.2.2. Nesse entendimento é previsível a aceitação de objetos de outras marcas, desde
que tenham qualidade igual ou superior em termos técnicos e econômicos, circunstancialmente
motivada, e demostre ser mais vantajosa para a Administração Pública a qual poderá solicitar
laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, acerca do desempenho, qualidade e
produtividade compatível com o produto à marca referência no Termo de Referência, (TCU -
Acórdão 113/2016, Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, TCU - Acórdão 2.300/2007, Plenário,
Rel. Min. Aroldo Cedraz, DOU 05/11/2007 e TCU - Súmula 270/2012).

 

Da exigência de amostra
4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente
em primeiro lugar poderá ser solicitado apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais fornecedores interessados.

4.4. Pode se fazer necessária a solicitação de diligências, caso existam dúvidas quanto à
especificação do material adquirido, no que concerne ao atendimento dos critérios técnicos de ergonomia
e biomecânica, necessitando assim de uma análise mais criteriosa dos produtos ofertados;

 
Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
 

Garantia da contratação
4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.7. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato.

4.8. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do(a) recebimento da Ordem
de Fornecimento pela Contratada, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
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respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Passagem Jonatha Bezerra, 1713 -
Infraero, S/N, CEP 68908-862, Macapá - AP. (Superintendência Regional da Polícia Federal no Amapá –
SR/PF/AP)

5.4. A empresa deverá realizar uma vistoria trimestral nos equipamentos instalados, com
profissional técnico qualificado, no intuito de verificar as condições de uso e realizar ajustes e
manutenções preventivas nos aparelhos fornecidos no período de 12 (doze) meses a partir do recebimento
definitivo dos equipamentos.

5.5. A contratada deverá apresentar um layout do espaço da academia com o posicionamento
dos equipamentos com antecedência mínima de 15 dias para a instalação dos equipamentos.

5.5.1. Após aprovação pela fiscalização do contrato os equipamentos poderão ser instalados.

5.6. A montagem de todos os equipamentos no respectivo local de entrega deverá ocorrer no
espaço da academia do endereço informado no item 5.3 deste Termo de Referência, por conta da
CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.

 
Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
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daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5.18. Após qualquer reparo realizado, deverá ser elaborado o correspondente relatório técnico,
registrando os horários de início e término do atendimento, defeitos apresentados, ações corretivas,
identificação do funcionário que prestou o serviço e quaisquer outras anotações pertinentes.

5.19. Durante todo o período de garantia dos equipamentos, a licitante deverá oferecer assistência
técnica dos equipamentos em Macapá/AP.

 

Justificativa para aquisição por Grupo
5.20. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto,
conforme disposto no art. 40 da Lei nº 14.133/21, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja
técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU).

5.21. Por ser o parcelamento a regra, tecemos aqui as justificativas para aquisição por grupos:

5.21.1. A divisão em grupos fez-se necessária em função da garantia e da padronização dos
equipamentos, uma vez que a aquisição com diversas empresas tornaria inviável a manutenção dos
aparelhos e há imperiosa necessidade de se observar a compatibilidade de especificações técnicas e
de desempenho;

5.21.2. A separação se deu em função da facilidade e economicidade quanto à manutenção
futura dos equipamentos a partir do final da garantia. Considerando a necessidade de realização de
contrato de manutenção, o ônus financeiro certamente será maior para contratos com muitos
fabricantes dos bens;

5.21.3. A escolha deste modelo justifica-se também pelo menor custo do frete na entrega do
material em lotes para o município de Macapá/AP. Outro ponto a se destacar é a dependência da
entrega da maioria dos itens para o funcionamento e concretização do projeto;

5.21.4. Ergonomicamente é recomendado que os equipamentos para a prática de exercícios
físicos sejam padronizados. Aparelhos de marcas diferentes, mesmo que trabalhem o mesmo grupo
muscular, apresentam cargas diferentes dependendo dos ângulos de execução e do sistema de
roldanas, polias e/ou cabos utilizados. Tais diferenças acarretam adaptação fisiológica diferente nos
praticantes;

5.21.5. Observa-se assim que as condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas, ficariam seriamente comprometidas caso várias empresas distintas lograssem êxito no
certame.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O acompanhamento da entrega dos bens será realizado presencialmente.

6.8. Caso sejam detectadas irregularidades pelo Fiscal do Contrato ou pela Administração, será
dado ciência imediatamente ao Preposto da CONTRATADA por meio de comunicação via e-mail, para
que sejam sanadas.

 
Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 
Fiscalização Administrativa

6.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 23, IV).

6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 
Gestor do Contrato

6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
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pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 
Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 
Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

 
Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8
de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.24.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR ITEM.
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Regime de Execução
8.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL.

 
Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

 
Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
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8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 
Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.30. O custo estimado total da contratação é de R$253.185,53 (duzentos e cinquenta e três mil
cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
acima (Item 1.1 desse Termo de Referência).
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: [...];

II - Fonte de Recursos: [...];

III - Programa de Trabalho: [...];

IV - Elemento de Despesa: [...];

V - Plano Interno: [...];

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
 

Macapá/AP, data da assinatura eletrônica

 

Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Requisitante Integrante Requisitante

 

 

 

 

____________________

APFJORGE EDUARDO CALANDRINI DE
AZEVEDO

 

 

 

 

____________________

A A D M LEILA SOARES ALVES DA
COSTA

 

APROVAÇÃO:
Nos termos do inciso II do art. 14 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, aprovo este termo de referência e
autorizo o procedimento licitatório na modalidade de Dispensa de Licitação.

 

___________________________

VITOR MORAES SOARES
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional SR/PF/AP

Documento assinado eletronicamente por LEILA SOARES ALVES DA COSTA , Chefe de Núcleo -
Substituto(a), em 22/04/2024, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por VITOR MORAES SOARES, Superintendente Regional,
em 24/04/2024, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por JORGE EDUARDO CALANDRINI DE AZEVEDO ,
Agente de Polícia Federal , em 25/04/2024, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=34908252&crc=FC0DF153.
Código verificador: 34908252 e Código CRC: FC0DF153.

Referência: Processo nº 08361.002143/2024-44 SEI nº 34908252
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